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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.342
De 25 de novembro de 2020

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicio-nal Suplementar no valor de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais), e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 450.000,00 
quatrocentos e cinquenta mil re-ais), nos termos do Artigo 
41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte clas-
sificação orçamentária:
FICHA	 1706

02	 Poder Executivo

02.14	 Departamento Serviços

15.452.0003.1.052	 Construção e Ampliação do Prédio, Cemitério

e Velório Municipal

4.4.90.51	 Obras e Instalações	 R$	 450.000,00

TOTAL RECURSO PRÓPRIO	R$	 450.000,00

Art.2º -	 O Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial exercício de 
2019, de Recursos Próprios, conforme demonstrado abaixo 
e documentos que seguem anexo, de acordo com art. 43, 
§1°, inc. I da Lei Federal n° 4.320/64.
Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2019..............R$ 450.000,00

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, nos mes-mos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art.4º -  Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – 
LDO do exercício de 2020, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
desta Lei.

Art.5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 25 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020

PROCESSO Nº 097/2020 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de materiais de higiene, limpeza, cozinha e outros 
para serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde – 
Departamento de Saúde.

TIPO: “MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM”

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
09 de dezembro de 2020, às 09:00 horas, Praça Dr. Anísio 
José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 25 de novembro de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020

PROCESSO Nº 115/2020 – D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Contratação de empresa para execução 
de Reforma do Terminal Rodoviário, situado à Avenida 
dos Expedicionários, 1850, Município de Mirassol/SP, 
compreendendo o fornecimento de todo material empregado, 
equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares e 
outros, conforme Convênio nº 277/2020, firmado entre o 
Município de Mirassol/SP e o Governo do Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional.

TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 14 de dezembro de 
2020, às 09:00 horas.

ABERTURA DO 1º ENVELOPE: Dia 14 de dezembro de 
2020 às 09:05 horas.

LOCAL: Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, 
Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 25 de novembro de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal
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